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ESTADO DO TOCANTINS

CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA

PALAOO VER: JOÃO RODRIGUES VALADARS

NP]: 00.237.271/0U01-65
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DECRETO LEGISLATIVO N° 012/2024

«

Dispõe sobre as

Do Município de Wanderlàndia, e dá outras providências.

Contas Consolidadas

A CAMARA MUNICIPAL DE WANDERLANDIA

ESTADO DO TOCANTINS, usando de s^ias atnbuições que lhe são

conferidas pelo Ari.. .l]l, Itern IV letras a, b e c do Regimento Interno

Resolução 09/2009. .APROVADO em 17 de agosto de 2009.

DECRETA:

An. D - Considerando que a Comissão de finanças e
Orçamento, relatou seu parecer sobre as Contas Consolidadas e de

Ordenaãor, pela APROVAÇÃO, Com Ressalvas assim sendo de
confoim.idade com parecer técnico do TCE, que APROVOU as citadas contas
de 1992.
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An. 2'’ - Fica. APROVADO as Contas Consolidadas e

de Ordenador do exercício áe 1992 de acordo com. o parecer prévio

relatório de verificação ao processo 63/93 e Resolução 1.442/1993
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, do Ex. Prefeito
Municipal, de Wanclerlãndia, o senhor EDSON LUIZ
FALECIDO

FERREIRA.
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3'^ - Este Decreto entra em vigor na data de suaAn.

publicação.
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3Í SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLÂNDIA,
aos 26 dias do mês de NOVEMBRO de 2024.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTÍN5

RESOLUÇÃO NQ \^^Q)l /93,
i^lX) blO de ^JJJJJ^IJKOde de 19

Examinados, discutidos e relatados os pres-

de nõ 1.389/93, versando sobre o BALANÇO GERAL DO e:

1992, do Município de WANDERLÂNDIA-TO.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCAN'

unanimidade dos membros de seu Colegiado, e, em cum

que dispõe o art. 33, I, da Constituição Estadual e

I, c/c art. 39, da Lei nQ 230, de 18 de dezembro

acolhendo na íntegra o voto do Conselheiro-Relator

autos,

RESOLVE :

I - Emitir Parecer Prévio no sentido de

REGULARES, COM RESSALVAS, as contas que integram

Geral de 1992, em consonância com o disposto no art

da supracitada Lei, determinando ao ex-Prefeito o

das falhas e/ou impropriedades apontadas no Re

Verificação n^ 063/93, fls, 185/6, junto ao

Municipal, ensejando desta forma, o julgamento f

aprovação das contas, por essa Augusta Casa de Leis

II - Encaminhar os presentes autos à Câmar

de WANDERLANDIA-TO, para as providencias de seu mis

SALA DAS SESSÕES PLENARI

Estado, aos 1^0 dias do mês de

Palmas,em

de 1993.

CQnaelhfei-^-Presidente

^flão yilironcia Hodrigues
Conifllheiro - Presi;

pU
int»

O.vTV-
ni'’^

iConselheir

CODí. díniònio çÇonçtíí

íelator

de Carvalho Q^llhcoes
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Procurador Geral /fle ContasFui Presente:



TRlíJUNAL DF CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

da Le i 230/90,

Legislativo Municipal,
zaçao pe I o

cond iem
deçoes merecer

aprovaçc

^ quem compete acompanhar

ex-Prefeito do ítem 2,
na r

con sIgn a do

Divisão

no Rg
de Verificaçao de f Is. 185/186, da de
e Orçamento.

SALA

JiCídias do mês de 0ü7l^34âci
DAS SESSÕES, Palem

mas

e 1993.

CONS. ANTÔNIO GONÇALVE E C. FILHO

Re I ator

R L/cmfm. .


